	CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
	GABINETE DO VEREADOR RODRIGO BRAGA


ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2023
[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre a implantação de lixeiras subterrâneas, no âmbito do Município de Sete Lagoas, e dá outras providências.
Fica determinada a implantação de lixeiras com depósitos subterrâneos nos logradouros do município de Sete Lagoas com maior número de transeuntes.
§1º As lixeiras subterrâneas devem ser divididas em lixo orgânico e reciclável, sendo que o orgânico será enviado ao aterro sanitário e o reciclável encaminhado à Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Sete Lagoas, ou outra entidade com o mesmo fim.
São objetivos deste Projeto:

I - A preservação da limpeza;

II - A garantia do bom estado de conservação das áreas de lazer e logradouros públicos em geral;

III - Aumento do número de lixeiras na cidade;

IV - Estimular a reciclagem e melhoria da limpeza pública municipal;

V - A redução das despesas do Município com a instalação e manutenção das lixeiras públicas;

VI - Estimular a parceria público-privado.

VII – Conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade limpa em termos de higiene, saúde e visualmente, visando ao bem-estar de todos.

O Município poderá estabelecer parceria com entidades sociais, empresas privadas ou pessoas físicas interessadas em financiar a instalação e manutenção de lixeiras públicas com direito à publicidade.
Parágrafo único. No caso dessas lixeiras serem patrocinadas e mantidas por pessoas descritas no caput deste artigo, elas poderão ser instaladas em frente ao estabelecimento do interessado ou em qualquer outro lugar de sua escolham desde que seja viável a implantação no local.
Poderá ser afixada, em local visível em consonância com projeto apresentado pelo Executivo, placa indicativa mencionando o nome, logomarca da instituição ou empresa privada parceira.
Será, obrigatoriamente, celebrado entre o Executivo Municipal e o parceiro privado, termo de compromisso, onde serão estabelecidos os critérios e condições da parceria.
§ 1.º As partes poderão rescindir o termo de compromisso a qualquer tempo, com comunicação prévia de 30 (trinta) dias.
§ 2.º Será anexado ao termo de compromisso o laudo contendo a descrição modelo/padrão e as condições de uso da lixeira.
 O lixo depositado nas respectivas lixeiras será recolhido pelo órgão competente do poder público municipal e ou recicladores devidamente autorizados.
As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 02 de fevereiro de 2023.
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RODRIGO BRAGA DA ROCHA
VEREADOR – PV

justificativa

A presente proposta tem por objetivo minimizar os problemas causados pelo lixo, uma vez que esse causa entupimento e estragos de bueiros, principalmente na época de chuva, devido ao lixo que se acumula e adentra na tubulação de esgoto.
O lixo urbano traz sérias consequências ambientais e precisa, portanto, receber tratamento e destinação adequados.
As lixeiras com depósitos subterrâneos são formas mais eficientes de coleta do lixo e apresentam bom custo benefício.
[bookmark: _Hlk75515094]Logo, esses são os motivos pelos quais apresento a presente proposição para ser deliberada nesta Casa de Leis.
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